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Aviso 20/07/2020 14:45:32

Srs. licitantes em razão de inconsistência no sistema comprasnet, visto que não está sendo possível a comunicação via chat
entre o pregoeiro e os lictantes, a sessão será suspensa sendo reaberta no dia 22/07/2020 às 09 horas (Horário de Brasília)

Fechar
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Esclarecimento 10/07/2020 08:59:16

Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2020 A empresa xxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxx, vem
através deste tempestivamente solicitar os seguintes pedidos de esclarecimentos: Com relação aos itens 28 e 73 (Conector
Fêmea RJ-45), é solicitado na descrição que possua "Cor: transparente". Ocorre que este produto não é produzido por
nenhum fabricante na cor transparente. O padrão de mercado deste produto é nas cores preta, bege ou branca. Dessa forma,
entendemos que pode ser desconsiderada esta descrição, por não existir conector fêmea na cor transparente. Está correto
nosso entendimento? OBS: a cor transparente é somente fabricada nos conectores macho. Com relação às seguintes normas
exigidas no edital para os itens 28, 29, 73, 74, 75 (conectores/patch panel): UL 94V-0; EIA/TIA-568; ISO/IEC DIS 11801;
NBR 14565; Entendemos que tais normas devem constar expressamente em catálogo ou algum outro documento oficial do
fabricante, a fim de comprovar atendimento a estas normas. Nosso entendimento está correto?

Fechar
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Resposta 10/07/2020 08:59:16

Senhores licitantes Considerando que a resposta ao pedido de esclarecimento integra o edital, portanto vincula a
Administração, os conectores a que se refrerem os itens 28 e 73 podem ser fornecido em qualquer cor. Preferencialmente na
cor BRANCA Com relação aos itens 28 e 73 (Conector Fêmea RJ-45), é solicitado na descrição que possua ´Cor:
transparente". Ocorre que este produto não é produzido por nenhum fabricante na cor transparente. O padrão de mercado
deste produto é nas cores preta, bege ou branca. Dessa forma, entendemos que pode ser desconsiderada esta descrição, por
não existir conector fêmea na cor transparente. Está correto nosso entendimento? Resposta: De acordo, esses conectores
não têm transparentes. Diante disso, não vejo problema de ser outra cor, preferência na cor branca. OBS: a cor transparente
é somente fabricada nos conectores macho. Com relação às seguintes normas exigidas no edital para os itens 28, 29, 73, 74,
75 (conectores/patch panel): UL 94V-0; EIA/TIA-568; ISO/IEC DIS 11801; NBR 14565; Entendemos que tais normas devem
constar expressamente em catálogo ou algum outro documento oficial do fabricante, a fim de comprovar atendimento a estas
normas. Nosso entendimento está correto? Resposta: Enviar os certificados dos itens 28, 29, 73, 74, 75.

Fechar
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Esclarecimento 10/07/2020 09:48:26

Boa tarde, Sr. Pregoeiro. Venho por meio desta comunicação por gentileza solicitar informação referente aos seguintes itens
do Pregão 38/2020: 1. Item 64 (Cilindros de gás Freon R-134 A com 13,62 Kg); 2. Item 65 (Cilindros de gás Freon R-22 com
13,62 Kg) e 3. Item 70 (Gás refrigerante R410 A, garrafa com 11,350 kg). Referente aos itens 64 e 65, FREON é uma marca
registrada exclusiva do fabricante Chemours e significa um produto de primeira linha, sem comparativo com outro no
mercado. Nesse sentido, possui uma precificação diferente de outras marcas devido à qualidade. Gostaria de confirmar se o
edital aceitará outras marcas ou não, ou se usa a marca apenas com referencial. Referente ao item 70, mas que se aplica aos
64 e 65, essa quantidade especificada (13,62 e 11,35kg) apenas os fluidos Freon possuem; os demais são 11,3 ou 13,6kg.
Nesse sentido, por gentileza, solicito tal esclarecimento.

Fechar
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Resposta 10/07/2020 09:48:26

Resposta em vermelho. 1. Item 64 (Cilindros de gás Freon R-134 A com 13,62 Kg); 2. Item 65 (Cilindros de gás Freon R-22
com 13,62 Kg) e 3. Item 70 (Gás refrigerante R410 A, garrafa com 11,350 kg). Referente aos itens 64 e 65, FREON é uma
marca registrada exclusiva do fabricante Chemours e significa um produto de primeira linha, sem comparativo com outro no
mercado. Nesse sentido, possui uma precificação diferente de outras marcas devido à qualidade. Gostaria de confirmar se o
edital aceitará outras marcas ou não, ou se usa a marca apenas com referencial. Resposta: Usar a marca especificada no
edital, pois tem maior confiabilidade no sistema dos chillers. Para os splits outra marca atende. Questionamos ainda se uma
marca similar pode ser usada ou não no sistema de refrigeração. É compatível ou não. Justificar tecnicamente se não for
possível o uso de similar Referente ao item 70, mas que se aplica aos 64 e 65, essa quantidade especificada (13,62 e
11,35kg) apenas os fluidos Freon possuem; os demais são 11,3 ou 13,6kg. Nesse sentido, por gentileza, solicito tal
esclarecimento. Respostas: Ambas quantidade (13,62 e 1135)kg atendem. Questionamos se para os itens 64 e 65 pode ser
11,6 ou apenas 11,62. Para o item 70 pode ser 11,3 ou apenas 11,35.

Fechar


